
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR nº 03/2026/SMEC

Área requisitante: Secretaria Municipal de Educação e Cultura

1. DESCRIÇÃO E JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (INCISO I)

A referida aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para
o crescimento  e desenvolvimento  saudável  dos  alunos  matriculados  nos  educandários  municipais,
garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições
de saúde àqueles que necessitem de atenção especifica e em vulnerabilidade social,  com acesso
igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias.
 
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO (INCISO II)

A presente contratação está alinhada ao planejamento da Administração Pública, tendo sido
prevista no planejamento anual da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, em consonância com
as demandas das unidades escolares da rede municipal de ensino.
A definição dos  quantitativos e dos  itens  a serem adquiridos  decorre do levantamento prévio  das
necessidades, considerando o número de alunos atendidos, o calendário letivo e o cardápio elaborado
pelo responsável técnico, em atendimento às diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar
– PNAE.

A  Chamada  Pública  visa  garantir  o  fornecimento  regular  e  contínuo  de  gêneros  alimentícios,
priorizando a aquisição da agricultura familiar, conforme dispõe a legislação vigente, assegurando a
adequada  execução  do  programa,  a  segurança  alimentar  dos  alunos  e  a  correta  aplicação  dos
recursos públicos.

Dessa  forma,  a  contratação  encontra-se  devidamente  integrada  ao  planejamento  institucional,
atendendo aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DO OBJETO (INCISO III)

A presente contratação tem por objetivo o fornecimento de alimentos á estudantes da rede
municipal de educação de São Borja, atendendo a Lei 11.947, de 16 de junho de 2009: Art. 14. 

Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta
por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agroindústria
familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações. A aquisição de que trata este artigo
poderá  ser  realizada  dispensando-se  o  procedimento  licitatório,  desde  que  os  preços  sejam
compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da
Constituição Federal, e os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas
pelas normas que regulamentam a matéria.

a) Os alimentos deverão ser entregues, conforme as necessidades da Secretaria Educação, sendo de
forma parcial conforme pedido pelo setor da Alimentação Escolar SMEC no Departamento de Materiais
de segunda a sexta-feira das 08h as 09h.

b)  O pagamento  do objeto licitado poderá ser efetuado ao final  de cada mês,  de acordo com as
liberações do recurso, de acordo também com os quantitativos solicitados, a entrega dos mesmos e a
apresentação da nota fiscal.

c) Os alimentos devem estar dentro do prazo de validade, não devem apresentar alterações na cor,
odor, aparência e textura, não conter manchas escuras, larvas, ou fungos.

d)  Todos  os  produtos  deverão atender  ao disposto  na  legislação  de alimentos,  estabelecida  pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento (Resolução RDC no 259/02 e 216/2004 ANVISA)
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e) Constitui  objeto desta Chamada Pública o registro  de preços para futura aquisição de gêneros
alimentícios  destinados a alimentação escolar  da rede municipal  de ensino,  com ENTREGA DOS
PRODUTOS  SEMANAIS,  conforme  QUANTIDADE  e  SOLICITAÇÃO  DA  NUTRICIONISTA  da
Prefeitura Municipal
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES (INCISO IV)

As quantidades foram apresentadas conforme necessidade apresentada pelos educandários
municipais,  o qual formaliza a presente demanda, demonstrado abaixo:

ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E CRONOGRAMA DE ENTREGA DOS GÊNEROS

Item Descrição dos gêneros Unidade Valor unitário
médio

Cronograma de
Entrega

Quantidade
estimada Valor Total

1

BOLO SIMPLES -  bolo  artesanal
de
laranja/cenoura/milho/chocolate,
de  boa  qualidade,  aspecto
sensorial  normal,  ausência  de
produtos  químicos,
microrganismos  ou  outras
impurezas  que  venham  a
comprometer o armazenamento e
a  saúde  humana.  Acondicionado
em  embalagem  plástica  atóxica,
transparente.  Rótulo  com
discriminação  dos  ingredientes  e
com data de fabricação e validade.

Quilogramas
(kg)

R$25,00

Entrega parcial
conforme pedido

pelo setor da
Alimentação

Escolar SMEC no
Departamento de

Materiais de
segunda a sexta-
feira das 08h as

09h

800 R$20.000,00

2

CHARQUE  OVINO  (Pct  500g)-
Charque  ovino  obtido  de  carne
ovina  de  boa  procedência,
submetida  a  processo  adequado
de salga  e secagem.  Produto  de
boa  qualidade,  com  odor  e
coloração característicos,  livre  de
sujidades,  parasitas,  matérias
estranhas  ou  sinais  de
deterioração.  Deve  atender  às
normas  sanitárias  vigentes,  com
registro no órgão competente.

Quilogramas
(kg)

R$ 60,00

Entrega parcial
conforme pedido

pelo setor da
Alimentação

Escolar SMEC no
Departamento de

Materiais de
segunda a sexta-
feira das 08h as

09h

40 R$2.400,00

3

CROQUETE DE PEIXE - Croquete
de peixe elaborado com peixe de
boa  qualidade,  devidamente
processado,  temperado  e
moldado.  Produto  íntegro,  com
sabor e odor característicos, isento
de matérias estranhas e sinais de
deterioração.  Deve  ser
acondicionado  em  embalagem
adequada,  com  identificação  do
produto,  data  de  fabricação  e
validade, atendendo às exigências
sanitárias vigentes.

UN R$2,00

Entrega parcial
conforme pedido

pelo setor da
Alimentação

Escolar SMEC no
Departamento de

Materiais de
segunda a sexta-
feira das 08h as

09h

400 R$800,00

4 CUCA – tipo italiana, sem recheio,
de  boa  qualidade,  aspecto
sensorial  normal,  ausência  de
produtos  químicos,
microrganismos  ou  outras
impurezas  que  venham  a
comprometer o armazenamento e

Quilogramas
(kg)

R$25,00 Entrega parcial
conforme pedido

pelo setor da
Alimentação

Escolar SMEC no
Departamento de

Materiais de

800 R$20.000,00
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a  saúde  humana.  Acondicionado
em embalagem plástica atóxica,
transparente.  Rótulo  com
discriminação  dos  ingredientes  e
com data de fabricação e validade.

segunda a sexta-
feira das 08h as

09h

5

DOCE DE LEITE – Doce de leite
pastoso,  produto de 1°  qualidade
feito  de  leite  integral  e  açúcar,
textura  homogênea,  isento  de
amido,  acondicionado  em
embalagem plástica atóxica, rótulo
com  informações  do  produto,
ingredientes,  peso,  data  de
fabricação  e  prazo  de  validade.
Pote de 400 gramas.

UN R$16,67

Entrega parcial
conforme pedido

pelo setor da
Alimentação

Escolar SMEC no
Departamento de

Materiais de
segunda a sexta-
feira das 08h as

09h

600 R$10.002,00

6

FRANGO  TIPO  COLONIAL 
PICADO  –  Cortes  congelados
(sem  pescoço,  pés  e  cabeça),
sem  adição  de  sal  e  temperos.
Características  gerais:  abatidos
sob  inspeção  e  em
estabelecimento  com  registro
sanitário  em  órgão  competente
(SIF,  SIE  ou  SIM).  Rótulo:  o
produto  deverá  ser  rotulado  de
acordo com a legislação vigente,
com  nome  e  endereço  do
abatedouro,  constando
obrigatoriamente  o  registro  no
órgão  competente  (SIF,  SIE  ou
SIM),  identificação  completa  do
produto,  peso  líquido,  data  de
fabricação,  prazo  de  validade,
temperatura de armazenamento e
conservação.

Quilogramas
(kg)

R$33,00

Entrega parcial
conforme pedido

pelo setor da
Alimentação

Escolar SMEC no
Departamento de

Materiais de
segunda a sexta-
feira das 08h as

09h

1.200 R$39.600,00

7

MANDIOCA  DESCASCADA
CONGELADA  E  EMBALADA  -
com  classificação/características
gerais:  deverá ser  procedente de
espécimes  vegetais  genuínos  e
sãos, ter atingido grau máximo no
tamanho, aroma e cor da espécie
e  variedade,  estar  livre  de
enfermidades, sujidades, insetos e
resíduos de fertilizantes. Não estar
danificado  por  qualquer  lesão de
origem  física  ou  mecânica  que
afete  sua  aparẽncia.  Não  serão
permitidos  rachaduras,
perfurações e cortes.

Quilogramas
(kg)

R$16,50

Entrega parcial
conforme pedido

pelo setor da
Alimentação

Escolar SMEC no
Departamento de

Materiais de
segunda a sexta-
feira das 08h as

09h

2.000 R$33.000,00

8

MEL  NATURAL  DE  ABELHAS:
centrifugado,  decantado.
Armazenado  em  embalagem
hermeticamente fechada,  pote de
1kg.

Quilogramas
(kg)

R$30,00

Entrega parcial
conforme pedido

pelo setor da
Alimentação

Escolar SMEC no
Departamento de

Materiais de
segunda a sexta-
feira das 08h as

09h

400 R$12.000,00
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9

OVOS IN NATURA TIPO CAIPIRA
–  Classificação/características
gerais: Ovo in Natura tipo Caipira,
peso  mínimo  50g,  casca  limpa,
intacta, isenta de umidade externa
anormal,  mofo  ou  cheiro
desagradável.  Com  registro  nos
órgãos  de  inspeção  sanitária.
Acondicionado  em  embalagem
com 12 unidades.

Dúzia R$15,00

Entrega parcial
conforme pedido

pelo setor da
Alimentação

Escolar SMEC no
Departamento de

Materiais de
segunda a sexta-
feira das 08h as

09h

3.500 R$52.500,00

10

PASTEL  DE  PEIXE  -  Pastel  de
peixe  elaborado  com  massa  e
recheio  de  peixe  de  boa
qualidade,  devidamente
processado e temperado. Produto
íntegro,  com  sabor  e  odor
característicos, isento de matérias
estranhas  e  sinais  de
deterioração.  Deve  ser
acondicionado  em  embalagem
adequada, contendo identificação,
data  de  fabricação  e  validade,
atendendo  às  normas  sanitárias
vigentes.

UN R$2,00

Entrega parcial
conforme pedido

pelo setor da
Alimentação

Escolar SMEC no
Departamento de

Materiais de
segunda a sexta-
feira das 08h as

09h

400 R$800,00

11

QUEIJO  COLONIAL –  maturado,
com  sal,  textura  semidura  com
sabor,  cor  e  odor  característicos,
obtido  a  partir  do  leite
pasteurizado.  Acondicionado  em
embalagens de 300g. Com rótulo
contendo informações do produto:
ingredientes,  peso,  data  de
fabricação e validade, registro no
(SIF, SIE ou SIM)

Quilogramas
(kg)

R$54,00

Entrega parcial
conforme pedido

pelo setor da
Alimentação

Escolar SMEC no
Departamento de

Materiais de
segunda a sexta-
feira das 08h as

09h

1000 R$54.000,00

12

REQUEIJÃO  CREMOSO  –
produto  pastoso  de  cor  clara  e
uniforme,  odor  e  sabor  próprios,
isento  de  mofos,  bolores  ou
substâncias  estranhas,
acondicionado  em  embalagem
plástica  atóxica.  Com  rótulo
contendo informações do produto:
ingredientes,  peso,  data  de
fabricação e validade, registro no
(SIF, SIE ou SIM). Pote com 200
gramas:

UN R$11,33

Entrega parcial
conforme pedido

pelo setor da
Alimentação

Escolar SMEC no
Departamento de

Materiais de
segunda a sexta-
feira das 08h as

09h

3.000 R$33.990,00

13

SUCO  INTEGRAL  –  (de  uva).
Alimento  natural  líquido,  integral,
pasteurizado,  sem  adição  de
conservantes,  água  ou  açúcar,
obtido  pelo  beneficiamento  de
uvas,  laranjas  e  bergamotas
sadias.  O  produto  deverá  conter
Registro  no  MAPA  cumprindo  a
legislação  vigente,  constando
datas  de  fabricação,  validade  e
lote.

Litros (lt) R$20,33

Entrega parcial
conforme pedido

pelo setor da
Alimentação

Escolar SMEC no
Departamento de

Materiais de
segunda a sexta-
feira das 08h as

09h

2.500 R$50.825,00

TOTAL R$ 329.917,00
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5. LEVANTAMENTO DAS SOLUÇÕES EXISTENTES E VIABILIDADE DE MERCADO, ECONÔMICA
E OPERACIONAL (INCISO V E VI)

Os preços dos produtos contratados no âmbito da Chamada Pública devem obrigatoriamente
refletir  os  preços  de  mercado,  sendo previamente  definidos  por  pesquisa  realizada pela  Entidade
Executora.  Dessa forma, aquisições de gêneros alimentícios da agroindústria  familiar  por  meio de
Chamada Pública  permanecem em estreita  conciliação com os  princípios  jurídicos  que regem as
aquisições feitas pela Administração Pública.
Os preços apresentados na Chamada Pública são previamente definidos pela Entidade Executora, e
são esses os preços que serão praticados no âmbito  dos contratos  de aquisição de produtos  da
agroindústria familiar. Ou seja, o preço não é critério de classificação. Nesse sentido, os projetos de
venda devem conter os mesmos preços apresentados na Chamada Pública. O preço de aquisição de
cada produto será o preço médio pesquisado, acrescido dos insumos exigidos no edital de chamada
pública, tais como despesas com frete, embalagem, encargos e quaisquer outros necessários para o
fornecimento do produto.

Ainda Estima-se  para  a  contratação almejada levando-se  em consideração  a  pesquisa  de  preço,
tendo-se como valor total estimado, após cálculo da média a importância de R$ 329.917,00 (Trezentos
e vinte e nove mil e novecentos e dezessete reais).

Obs.: Preço de Aquisição é baseado na média de Documentos (Tomada de Preços e Pesquisa de
Preços)

A aquisição de gêneros alimentícios, no caso do presente procedimento de Chamada Publica, não
restam dúvidas acerca da viabilidade da modalidade, tendo em vista que permite que a Administração
Pública contrate de forma mais célere e menos burocrática, mantendo a legalidade do procedimento e
obedecendo ao critério do menor preço, garantindo a escolha da melhor proposta.

Das atribuições do entregador:

1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências legais
e regulatórias a execução do seu objeto,  sujeitando-se,  em caso de declaração falsa,  à pena de
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
pelo prazo de 02 (dois) anos.

2.  Constitui  objeto desta Chamada Pública o registro  de preços para futura aquisição de gêneros
alimentícios  destinados a alimentação escolar  da rede municipal  de  ensino,  com ENTREGA DOS
PRODUTOS  SEMANAIS,  conforme  QUANTIDADE  e  SOLICITAÇÃO  DA  NUTRICIONISTA  da
Prefeitura Municipal de São Borja -SMEC

3. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no projeto de
venda, anexo III do presente edital, o padrão de identidade e de qualidade estabelecidos na legislação
vigente  e  as  especificações  técnicas  elaboradas  pela  Coordenadoria  de  Alimentação  Escolar
(Resolução RDC no 259/02 ANVISA).

4. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos nesta
chamada pública, durante a vigência do contrato;

5.  O  fornecedor  se  compromete  a  fornecer  os  gêneros  alimentícios  para  as  escolas  conforme a
solicitação da nutricionista do município.

6. Será de responsabilidade exclusiva do agricultor o ressarcimento de eventuais prejuízos decorrentes
da má qualidade dos produtos ou do atraso no fornecimento, que deverão ser apurados em processo
administrativo próprio.

Das condições de fornecimento:

1. As mercadorias serão devolvidas no ato da entrega se não corresponderem à qualidade exigida
neste edital.
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2. As verduras, legumes e frutas deverão ser de boa qualidade, com tamanho médio padronizado.

3. Deverão estar isentas de:

1 - Substâncias terrosas.

2 - Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa.

3 - Sem parasitas, larvas ou outros animais nos produtos e embalagens.

4 - Sem umidade externa anormal.

5 - Isentas de odor e sabor estranhos.

6 - Isenta de enfermidades.

4 - Deverão estar acondicionadas em embalagens novas e adequadas ao produto, que não danifiquem
e provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilização.

5. As mercadorias deverão trazer em suas embalagens: identificação do produto data de validade e
identificação do produtor.

6. ANÁLISE E COMPARAÇÃO DAS SOLUÇÕES EXISTENTES E JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO
ELEITA DE  ACORDO  COM  A VIABILIDADE  DE  MERCADO,  ECONÔMICA E  OPERACIONAL.
(INCISO VII E XIII)

Certo de receber os alimentos de forma parcelada durante o ano letivo de 2026, tendo em vista
a possibilidade de entrega todos os dias, conforme controle de estoque e utilização do alimento no
cardápio.  Todos  os  itens  alimentares  da  Agroindústria  Familiar  podem  ser  divisíveis  conforme
comercialização de mercado.

A necessidade de utilização dos alimentos em decorrência do cardápio escolar no decorrer do ano
letivo  de  forma  individual  conforme  característica  e  sazonalidade  de  cada  alimento.  Quantos
fornecedores forem possíveis, atendendo assim toda a demanda de alimentos previstos no cardápio
para atender as necessidades nutricionais dos estudantes. Cada produtor da agroindústria familiar tem
sua disponibilidade de fornecimento e assim conseguindo a produção de alimentos dentro da estação,
preservando a qualidade, peculiaridade, quantidade, valor nutricional no decorrer do ano, priorizando o
mercado local.

7. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (INCISO VIII)
O objeto da Chamada Pública é de aquisição de gêneros alimentícios da Agroindústria Familiar

e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar
(PNAE), conforme Lei no 11.947, de 16 de junho de 2009, Lei No 14.660, DE 23 DE AGOSTO DE
2023.

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (INCISO IX)
Pretende-se, com o presente processo a gerar a contratação mais vantajosa para o Município,

assim garantindo um alimento de qualidade, uma refeição balanceada, elaborada por nutricionistas
para suprir as necessidades diárias do aluno, contribuindo com o crescimento, o desenvolvimento, a
aprendizagem, o rendimento escolar dos estudantes, por meio da oferta da alimentação escolar.

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO (INCISO X)

Atuará como gestor do contrato firmado posterior ao processo licitatório:
Nome: Maria de Lourdes Miranda Balbueno Rocho
Cargo/Função: Secretária da SMED– Decreto nº 20.502/2024

Atuará como fiscal titular do contrato firmado posterior ao processo licitatório
Nome: Joselia Dornelles Messa Pires
Cargo: Nutricionista – CRN2 1847
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Atuará como fiscal substituto do contrato firmado posterior ao processo licitatório:
Nome: Paula Michele Kirinus
Cargo: Nutricionista – CRN2 19354D

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (INCISO XI)
Não se aplica à hipótese dos autos.

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (INCISO XII)
O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o interesse público,

tal  conceito  vai  além do  mero  cotejo  de  menores  preços.  Assim,  para  analisar  os  benefícios  do
processo torna-se necessário avaliar os impactos positivos e negativos na aquisição quanto:

● A observância de normas e critérios de sustentabilidade;
● O emprego apurado dos recursos públicos;
● À conservação e gestão responsável de recursos naturais;
● Ao uso de materiais reciclados, sempre que existir a oferta;
● À remoção apropriada dos resíduos gerados durante o processo de logística;
● À observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como INMETRO e

ABNT.

Vislumbram-se impactos ambientais provenientes desta contratação, mencionados na tabela
abaixo, junto às medidas de tratamento a serem adotadas pela contratada:

IMPACTO AMBIENTAL MEDIDA DE TRATAMENTO

Geração de resíduos sólidos (orgânica e/ou
reciclável)  oriundos  da  embalagem  e
armazenamento das peças para transporte.

A  fornecedora  deverá  adotar  a  utilização  de  materiais
recicláveis,  por  exemplo,  para  o  embalo  e  acondicionamento
das peças, bem como primar pela racionalização do uso dos
mesmos.

Descarte de resíduos sólidos (orgânica e/ou
reciclável)  oriundos  da  embalagem  e
armazenamento das peças para transporte.

A contratada deverá observar junto ao manifesto de transporte
da mercadoria,  a  possível  e  correta  destinação dos  resíduos
gerados durante o processo de logística.

12. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Concluindo o ETP da aquisição de gêneros alimentícios oriundos da Agroindústria Familiar,
cumprindo assim a adequação de contratação na Lei no 11.947/2009, Lei no 14.133/2021 do PNAE,
atendendo a Resolução CD/FNDE 06/2020, Resolução CD/FNDE 20/2020 e as necessidades a que se
destina, mostra-se possível e tecnicamente necessária, bem como, diante do exposto, declara-se ser
viável a contratação pretendida para o presente objeto.

São Borja/RS, 20 de Janeiro de 2026.

                                                                             
Oscar Giovani Martins Rosa
Coordenador Administrativo

Decreto 21.032/2025

                                                                                
Maria de Lourdes Miranda Balbueno Rocho

Secretária da SMEC
Decreto nº 20.987/2025

 ( X ) Defiro

 (    ) Indefiro

 ____________________________
    José Luiz Rodrigues Machado
       Prefeito de São Borja/RS
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